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3.O SUPLEMENTO
 
SUMÁRIO 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Decreto Regulamentar Regional n." 141991M 

Altera o Decreto Regulamentar Regional n." 2-A/97/M, de 29 
de Janeiro (aprova a orgânica da SecretariaRegional do Plano 
e da Coordenação e serviçosde apoio). 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Decreto Regulamentar Regional n.° 14/99/M 

30 de Outubro 

___ Altera o Decreto Regulamentar Regional n.° 2-Al97/M, 
de 29 de Janeiro (aprova a orgânica da Secretaria 

Regional do Plano e da Coordenação e do Gabinete do 
Secretário Regional do Plano e da Coordenação e 

serviços de apoio). 

Com a publicação do Decreto-Lei n." 404-A/98, de 18 de 
Dezembro, da Lei n." 44/99, de 11 de Junho, e do Decreto 
Legislativo Regional n." 23/99/M, de 26 de Agosto, verificou-se 
a necessidade premente de se proceder à reorganização da orgâ­
nica da Secretaria Regional do Plano e da Coordenação e do 
Gabinete do Secretário Regional do Plano e da Coordenação e 
serviços de apoio, mais concretamente no que toca à reorgani­
zação da área administrativa. 

Deste modo, importa dar execução ao estatuído nos diplo­
mas acima referidos, procedendo-se à alteração daquela 
orgânica. 

Assim: 
Nos termos dos artigos 227.°, alínea d), e 231.°, n." 5, da 

Constituição da República Portuguesa, do artigo 69.°, alíneas c) 
e d), do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, revisto pela Lei n." 130/99, de 21 de Agosto, e do 

~ Decreto Legislativo Regional n." 23/99/M, de 26 de Agosto, o 
- Governo Regional da Madeira decreta o seguinte: 

Artigo 1.° 
A estrutura orgânica da Secretaria Regional do Plano e da 

Coordenação e do Gabinete do Secretário Regional do Plano 
e da Coordenação e serviços de apoio, publicada em anexo 
ao Decreto Regulamentar Regional n." 2-A/97/M, de 29 de 
Janeiro, é alterada nos termos dos artigos seguintes. 

Artigo r 
Os artigos 3.°, 4.°,17.°,18.°,29.°,32.° e 33.° passam a ter 

as seguintes redacções: 

«Artigo 3.° 
Competências 

1 ­
a) 
b) Contribuir para a definição da política de par­

ticipações financeiras e assegurar o controlo 
e gestão das participações sociais; 

c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 
i) 
j) 
1) 
m) 
n) 
o) 

2­

Artigo 4.° 
Estrutura geral 

A SRP compreende os seguintes órgãos e serviços: 
l ) . 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) Departamento Administrativo; 
h) Departamento de Contabilidade; 
i) Departamento de Vencimentos; 
j) Departamento de Documentação e Relações 

Públicas; 

2) 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 

3) 

4) 

5) 
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